
     

Diário n. 687 de 04 de outubro de 2018



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Edital de Notificação   
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, na presente data, promove a NOTIFICAÇÃO da senhora Maria Elenice Santos, a fim
de que compareça no prazo de 10 (dez) dias a este Órgão, para prestar informações sobre o objeto do Procedimento
Administrativo de nº 11.16.01.0084. 
 
Aracaju, 04 de outubro de 2018. 
Cecília Nogueira Guimarães Barreto  
Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Capela 
 
 
Recomendações  
 
 
RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 01/2018 - Promotoria da 5ª Zona Eleitoral 
 
O Ministério Público Eleitoral - 5ª Zona Eleitoral/ SE, por intermédio de sua presentante que esta subscreve, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 60, inciso XX, da Lei
Complementar Federal nº 75/93, no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93 e, ainda, 
 
Considerando que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
Considerando que, de acordo com o art. 131 da Lei nº 8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente, "O Conselho Tutelar é
órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança
e do adolescente, definidos nesta Lei"; 
 
Considerando que o Ministério Público, enquanto instituição constitucionalmente destinada a "zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia" (art. 129, II, CF), além de ser responsável pela defesa do regime democrático (art. 127, caput, da
CF), tem como dever institucional garantir o regular funcionamento dos Conselhos Tutelares; 
 
Considerando ainda que a Lei Federal nº 9.504/97, no seu art.73, §1º, definiu o que se entende por agente público da seguinte
forma: "Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração,
por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego
ou função nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou fundacional"; 
 
Considerando que, conforme o art. 135 do ECA, "o exercício efetivo da função de conselheiro (tutelar) constituirá serviço público
relevante", o que torna indiscutível ser o Conselheiro Tutelar um servidor público "latu sensu"; 
 
Considerando também o §4º do art. 73 da Lei 9504/97 prevê punições, a exemplo de multa, a quem praticar alguma das
condutas vedadas pela legislação eleitoral; 
 
Considerando que a Resolução 170 do CONANDA dispõe em seu art. 41, inciso III, que é vedado ao Conselheiro Tutelar
utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político-partidária; 
 
Considerando que o Conselheiro Tutelar que praticar alguma das condutas ele vedadas estará sujeito às penalidades
administrativas de advertência, suspensão do exercício da função e destituição do mandato, a depender da natureza e a
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gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício
da função, entre outras variáveis, conforme arts. 44 e 45 da Resolução 170 do CONANDA; 
 
Considerando, outrossim, a previsão na legislação municipal - Lei nº 425/2014, a qual dispõe, em seu artigo 45, caput e inciso X,
que é proibido ao Conselheiro Tutelar fazer propaganda político-partidária no exercício de suas funções, ficando sujeito à
penalidade de perda do mandato, nos termos do artigo 51, inciso XVI, idem; 
 
Considerando, por fim, tratar-se o corrente ano de ano eleitoral, no qual surgem questionamentos acerca da conduta do
Conselheiro Tutelar; e 
 
RECOMENDA ao(a) Presidente do CMDCA do Município de Capela que adote as medidas administrativas necessárias para
orientar todos os Conselheiros Tutelares sobre a vedação de utilizar o Conselho Tutelar para o exercício de propaganda ou
atividade político- partidária, sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação eleitoral, bem como nas normas que
regulam o Conselho Tutelar. 
 
Da presente RECOMENDAÇÃO, sejam remetidas cópias aos seguintes órgãos/autoridades: 
 
1. Conselheiros Tutelares de Capela; 
 
2. Secretaria do Trabalho e Assistência Social de Capela; 
 
3. Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente do Município de Capela para ciência e adoção das providências
necessárias; 
 
4. Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, para ciência e divulgação entre as autoridades que o integram; 
 
5. Procuradoria Regional Eleitoral; 
 
6. Centro de Apoio Operacional da Infância e da Adolescência e Coordenadoria de Apoio aos Promotores Eleitorais, para
ciência; e 
 
7. Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público. 
 
Capela/SE, 27 de setembro de 2018. 
 
Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
Promotora Eleitoral da 5ª Zona 

 
Promotoria de Justiça de Capela 
 
 
Declínio de Atribuição  
 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, ao primeiro dia do mês de outubro de 2018, através da Promotoria de Justiça da
Comarca de Capela, declinou a atribuição para a Promotoria de Justiça de Aquidabã-SE - declinação para o mesmo ramo, os
Procedimentos Extrajudiciais do Distrito Judiciário de Muribeca abaixo listados, conforme determinação contida na Portaria
Normativa do TJ/SE nº 62/2018: 1) Inquérito Civil nº 22.12.01.0150; 2) Inquérito Civil nº 22.12.01.0212; 3) Inquérito Civil nº
22.13.01.0127; 4) Inquérito Civil nº 22.13.01.0218; 5) Inquérito Civil nº 22.14.01.0044; 6) Inquérito Civil nº 22.15.01.0065; 7)
Inquérito Civil nº 22.15.01.0073; 8) Inquérito Civil nº 22.15.01.0076; 9) Inquérito Civil nº 22.15.01.0097; 10) Inquérito Civil nº
22.17.01.0027; 11) Inquérito Civil nº 22.17.01.0070; 12) Inquérito Civil nº 22.17.01.0072; 13) Inquérito Civil nº 22.17.01.0107; 14)
Inquérito Civil nº 22.17.01.0117; 15) Procedimento Administrativo nº 22.17.01.0126; 16) Procedimento Investigatório Criminal nº
22.17.01.0129; 17) Inquérito Civil nº 22.17.01.0165; 18) Inquérito Civil nº 22.17.01.0177; 19) Inquérito Civil nº 22.18.01.0035; 20)
Procedimento Administrativo nº 22.18.01.0043; 21) Inquérito Civil nº 22.18.01.0045; 22) Notícia de Fato nº 22.18.01.0054; 23)
Procedimento Administrativo nº 22.18.01.0065; 24) Inquérito Civil nº 22.18.01.0067; 25) Notícia de Fato nº 22.18.01.0070; 26)
Notícia de Fato nº 22.18.01.0093; 27) Notícia de Fato nº 22.18.01.0098; e 28) Notícia de Fato nº 22.18.01.0101. 
 
Capela/SE, 02 de outubro de 2018. 
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Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Capela 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Administrativo  
 
 
Portaria Nº 34/2018 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 2018, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de Capela/Muribeca, instaurou o Procedimento administrativo, tombado no sistema PROEJ sob o nº 22.18.01.0056,
tendo por objeto apurar o fato noticiando no Ofício nº 121/2018, de lavra do Conselho Tutelar de Capela/SE, acerca de suposta
situação de risco envolvendo a criança M. A. E. D. S. 
 
Capela, 27 de setembro de 2018. 
 
Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
Promotora de Justiça 
 
Portaria Nº 35/2018 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2018, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de Capela/Muribeca, instaurou o Procedimento administrativo, tombado no sistema PROEJ sob o nº
22.18.01.0082, tendo por objeto apurar o fato noticiando no Relatório de lavra do CREAS de Capela/SE, acerca de suposta
situação de risco envolvendo a idosa M. C. S. 
 
Capela, 27 de setembro de 2018. 
 
Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
Promotora de Justiça 
 
Portaria Nº 36/2018 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2018, através da Promotoria de Justiça da
Comarca de Capela/Muribeca, instaurou o Procedimento administrativo, tombado no sistema PROEJ sob o nº 22.18.01.0083, a
fim de fomentar e acompanhar a criação e implantação do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas e o Fundo Municipal
de Políticas sobre Drogas do Município de Capela/SE. 
 
Capela, 27 de setembro de 2018. 
 
Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
Promotora de Justiça 
 
Portaria Nº 39/2018 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de 2018, através da Promotoria de Justiça da
Comarca de Capela/Muribeca, instaurou o Procedimento administrativo, tombado no sistema PROEJ sob o nº 22.18.01.0043, a
fim de resolver o fato narrado no Relatório, de lavra do Conselho Tutelar de Muribeca/SE acerca de ausência de Certidão de
Nascimento para regularizar matrícula escolar da criança E. E. S. S., nascida em 04/09/2012. 
 
Capela, 27 de setembro de 2018. 
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Cláudia Virgínia Oliver de Sá 
 
Promotora de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Decisão de arquivamento  
 
 
Procedimento nº 58.18.01.0018 
 
pp n°012/2018 
 
Decisão 
 
Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado a partir da Portaria 012/2018, para apurar a prática de irregularidade no
licenciamento ambiental da empresa SEMAN COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LDTA. 
 
Da análise dos autos, depreende-se que, a empresa estava operando com Licença de Operação vencida no ano de 2016 e com
alvará de funcionamento vencido também. 
 
Sendo assim, este órgão ministerial ofereceu Proposta de Compromisso e Ajustamento de Conduta para a empresa reclamada,
nos seguintes termos: 
 
1. A COMPROMISSÁRIA apresentou documentação da empresa, comprovando poderes do seu representante legal presente
para assumir obrigações em TAC, constatando-se, nos documentos anexados aos autos, que estava operando com a LO
vencida em 2016 e com o alvará de funcionamento vencido também. 
 
2. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a providenciar ou regularizar o licenciamento ambiental da referida unidade, junto à ADEMA,
no prazo de 180 dias, contados desta data, fazendo a comprovação junto a esta Promotoria de Justiça. Vale ressaltar que
prazos concedidos pelo órgão ambiental ou pelo município não têm o efeito de prorrogar os prazos estabelecidos neste TAC.
Este prazo não isenta a compromissária de suas obrigações legais e ambientais, inclusive a de não causar poluição. 
 
3. A COMPROMISSÁRIA, a título de compensação ambiental pelo funcionamento a licença ambiental de operação vencida e
considerando-se: o porte da empresa; o tempo de funcionamento com a licença vencida; o fato de não ter sido constatado
poluição no caso concreto e de que trata-se, a priore, de uma irregularidade apenas formal, já que a reclamada já teve licença
ambiental válida para a mesma atividade, bem como a proporcionalidade com as multas administrativas que no presente caso
variam de R$.500,00 a R$10.000.000,00, obriga-se a pagar, o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), pago em 10 prestações de
R$1000,00, todo dia 15 de cada mês, iniciando-se em outubro de 2018, revertidas em favor das entidades assistenciais para
menores em situação de risco ou abandono, gerenciados pelo Núcleo Comunitário de Ação Social do Fernando Collor, CNPJ
01.247.650/0001-07, Agência nº 034, Conta nº 03101375-3, Banco Banese, devendo fazer a comprovação do pagamento nesta
Promotoria de Justiça. 
 
4. O descumprimento ou violação injustificáveis dos compromissos assumidos implicará o pagamento de multa diária de R$
1.000,00 (mil reais), por descumprimento, a ser revertida para a entidade acima nominada, independentemente da obrigação de
encerrar a atividade enquanto não regularizada. 
 
5. A inobservância a qualquer dos compromissos assumidos, outrossim, implicará a sujeição às medidas judiciais cabíveis,
incluindo execução específica, na forma estatuída no § 6º do artigo 5º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 e artigo
784, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
 
Considerando-se que a reclamada aderiu ao Compromisso de Ajustamento de Conduta, promove esta PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE o ARQUIVAMENTO deste procedimento administrativo, tudo conforme o disposto no artigo 38,
da Resolução nº. 008/2015 - CPJ e Assento 09 do CSMP, devendo o mesmo ser submetido à apreciação do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público. 
 
Nossa Senhora do Socorro, 28 de setembro de 2018. 
 

Diário n. 687 de 04 de outubro de 2018 6

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
Promotor de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC  
 
 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 
Visando submeter-se aos regramentos legais, com isto evitando sujeitar-se ao polo passivo em sede de ação civil pública de
que trata a Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, em função de infração ambiental (licença ambiental de operação
vencida) constatado no Procedimento Administrativo 58.18.01.0018, SEMAN COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA -
EIRELL, com endereço na Rua Sete, 428, Quadra 19, Lotes 11 e 12, Distrito Industrial, nesse município de Nossa Senhora do
Socorro, doravante denominada de compromissária, representada no presente ato por SERGIO MURILO ALMEIDA MACHADO,
CPF: 265.887.815-04, residente na rua Antônio Paiva, 138, Atalaia, Aracaju-SE, fone: 999790103, representado neste ato pela
Advogada Dra. ISABELLE SANTIAGO ALMEIDA, OAB-SE 3763, firma o presente título extrajudicial à luz do que dispõe o § 6º,
do artigo 5º do referido estatuto, e inciso IV, do artigo 784, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 
 
1. A COMPROMISSÁRIA apresentou documentação da empresa, comprovando poderes do seu representante legal presente
para assumir obrigações em TAC, constatando-se, nos documentos anexados aos autos, que estava operando com a LO
vencida em 2016 e com o alvará de funcionamento vencido também. 
 
2. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a providenciar ou regularizar o licenciamento ambiental da referida unidade, junto à ADEMA,
no prazo de 180 dias, contados desta data, fazendo a comprovação junto a esta Promotoria de Justiça. Vale ressaltar que
prazos concedidos pelo órgão ambiental ou pelo município não têm o efeito de prorrogar os prazos estabelecidos neste TAC.
Este prazo não isenta a compromissária de suas obrigações legais e ambientais, inclusive a de não causar poluição. 
 
3. A COMPROMISSÁRIA, a título de compensação ambiental pelo funcionamento a licença ambiental de operação vencida e
considerando-se: o porte da empresa; o tempo de funcionamento com a licença vencida; o fato de não ter sido constatado
poluição no caso concreto e de que trata-se, a priore, de uma irregularidade apenas formal, já que a reclamada já teve licença
ambiental válida para a mesma atividade, bem como a proporcionalidade com as multas administrativas que no presente caso
variam de R$.500,00 a R$10.000.000,00, obriga-se a pagar, o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), pago em 10 prestações de
R$1000,00, todo dia 15 de cada mês, iniciando-se em outubro de 2018, revertidas em favor das entidades assistenciais para
menores em situação de risco ou abandono, gerenciados pelo Núcleo Comunitário de Ação Social do Fernando Collor, CNPJ
01.247.650/0001-07, Agência nº 034, Conta nº 03101375-3, Banco Banese, devendo fazer a comprovação do pagamento nesta
Promotoria de Justiça. 
 
4. O descumprimento ou violação injustificáveis dos compromissos assumidos implicará o pagamento de multa diária de R$
1.000,00 (mil reais), por descumprimento, a ser revertida para a entidade acima nominada, independentemente da obrigação de
encerrar a atividade enquanto não regularizada. 
 
5. A inobservância a qualquer dos compromissos assumidos, outrossim, implicará a sujeição às medidas judiciais cabíveis,
incluindo execução específica, na forma estatuída no § 6º do artigo 5º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 e artigo
784, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
 
Assim, após a leitura, as partes, livres e sem hesitação, por estarem de acordo, chancelam o presente instrumento, em três vias,
sendo uma entregue à COMPROMISSÁRIA, a outra anexada aos autos do procedimento administrativo e a outra arquivada em
pasta própria na Promotoria de Justiça. 
 
Nossa Senhora do Socorro, 06 de setembro de 2018. 
SANDRO LUIZ DA COSTA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 
ISABELLE SANTIAGO ALMEIDA 
 
OAB-SE 3763, 
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Representante Legal da compromissária 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Termo de Ajustamento de Conduta - TAC  
 
 
TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
 
Aos 03 dias do mês de outubro de 2018, às 10:30h, na sala de audiência da Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e
Urbanismo, onde presente se encontrava o PROMOTOR DE JUSTIÇA DR. SANDRO LUIZ DA COSTA, presente a reclamante
DANIELA EVANGELISTA SANTOS e o reclamado IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO RENOVO, CNPJ
19.019395/0001-00, situada na Rua 204, 56, Conj. Marcos Freire III, nesse município, CEP 49160-000, representada neste
momento pela Pastora CLAUDELICE FERREIRA DA CUNHA, CPF 313.651.835-72, residente na Rua João Genito da Costa,
306, Cond. Recanto do Poxim, Mangueiras, AP. 204, Jaboatiana, Aracaju, telefone 999057476, doravante denominada de
compromissária e, visando submeter-se aos regramentos legais, com isto evitando sujeitar-se ao polo passivo em sede de Ação
Civil Pública de que trata a Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, firma o presente título extrajudicial à luz do que dispõe
o § 6º, do artigo 5º do referido estatuto, e inciso IV, do artigo 784, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: 
 
1. A reclamada reconhece que a IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO RENOVO não tem tratamento acústico, nem
alvará de localização e funcionamento e licença ambiental, sendo providenciados; 
 
2. Com a finalidade de respeitar os níveis sonoros máximos permitidos, a RECLAMADA, designada como COMPROMISSÁRIA,
compromete-se a somente exercer suas atividades, observando os níveis sonoros permitidos (55 dbA durante o dia e 50dbA,
durante a noite). 
 
Parágrafo único: autuações e/ou interdições de outros órgãos devem ser observadas, sob pena de se considerar como
descumprido o presente ajustamento de conduta. 
 
3. A proibição constante da cláusula anterior aplica-se também aos freqüentadores das atividades da compromissária, devendo
este tomar ações ativas no sentido de impedir a produção de poluição sonora pelos seus usuários. 
 
4. O descumprimento ou violação dos compromissos assumidos implicará na obrigação de encerrar as atividades e no
pagamento de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser revertida em favor das entidades assistenciais para menores em
situação de risco ou abandono, gerenciadas pelo Núcleo Comunitário de Ação Social do Fernando Collor, CNPJ
01.247.650/0001-07, Agência nº 034, Conta nº 03101375-3, Banco Banese. 
 
5. A inobservância a qualquer dos compromissos assumidos, outrossim, implicará na sujeição às medidas judiciais cabíveis,
incluindo execução específica, na forma estatuída no § 6º, do artigo 5º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 e artigo
784, inciso IV, do Código de Processo Civil. 
 
Assim, após a leitura, as partes, livres e sem hesitação, por estarem de acordo, chancelam o presente instrumento, sendo uma
via entregue ao COMPROMISSÁRIO e a outra anexada aos autos do procedimento administrativo. 
 
Nossa Senhora do Socorro, 03 de outubro de 2018 
SANDRO LUIZ DA COSTA 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 
CLAUDELICE FERREIRA DA CUNHA 
 
CPF 313.651.835-72 
 
DANIELA EVANGELISTA SANTOS 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Itabaiana 
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Edital de Notificação   
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2018 
 
O Ministério Público de Sergipe, por intermédio da Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal de Itabaiana, utilizando-se
subsidiariamente do §1º do artigo 40, da Resolução nº 008/2015, que prevê a cientificação dos interessados, quando não for
possível fazê-la pessoalmente, instrumentalizá-la por meio de comprovação da lavratura do termo de afixação de aviso no local
de costume e na página de informação da via eletrônica no Ministério Público, NOTIFICAR JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA GOMES
sobre a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 50.18.01.0046, em atenção ao que prelecionam, os Artigos
9º, §3º, da Lei nº 7.347/85 e 40, §1º, da Resolução nº 008/2015. 
 
Itabaiana/SE, 24 de setembro de 2018. 
 
CLAUDIA DO AMARAL CALMON 
 
Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Itabaiana 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA n.º 48/2018 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 04 de outubro de 2018, através da Promotoria de Justiça Especial Cível e
Criminal de Itabaiana, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
50.18.01.0073, tendo por objeto apurar as irregularidades apontadas em relatório apresentado pelo Conselho Municipal do
FUNDEB dando conta de inconformidades na prestação de contas da aplicação dos recursos do FUNDEB e MDE, referente ao
ano/exercício de 2017, pelo Município de Itabaiana.. 
 
Itabaiana, 04 de outubro de 2018. 
 
CLAUDIA DO AMARAL CALMON 
 
Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Itabaiana 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA n.º 49/2018 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 24 de outubro de 2018, através da Promotoria de Justiça Especial Cível e
Criminal de Itabaiana, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº
50.18.01.0063, tendo por objeto averiguar suposta situação de insuficiência de caixas coletoras de lixo, bem como o inconstante
recolhimento de dejetos na Travessa José da Cunha Melo, ao lado do Mercado de Verduras deste município, e adotar as
medidas pertinentes para a solução do problema. 
 
Itabaiana, 04 de outubro de 2018. 
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Claudia do Amaral Calmon 
 
Promotora de Justiça 
 
 
 

 
2ª Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA n. 047/2018 
 
Autos nº 80.18.01.0005 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE, por intermédio de sua Curadoria do Patrimônio Público nos termos do art. 9º, VI, da
Resolução n. 016/2014 do Colégio de Procuradores de Justiça (CPJ), com fundamento nos art. 129, III, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 118, III, da Constituição Estadual; art. 25, IV, a, da Lei 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP); arts. 1° e ss. da Lei 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública - ACP); e, art. 4°, III,
da Lei Complementar Estadual n° 02/90; 
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatório instaurado no âmbito desta Promotoria de Justiça Especializada, sob o
nº 80.18.01.0005-PROEJ, após relatório de inspeção especial do TCE(05/2017) noticiando possíveis desvios de função no
quadro de servidores da Câmara de Vereadores de Nossa Senhora do Socorro, 
 
CONSIDERANDO notícia de que os servidores nomeados para cargos em comissão na Câmara de Vereadores Municipal não
atendem as determinações da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que a Câmara de Vereadores já encaminhou ao Ministério Público cópia integral dos decretos de nomeação
e exoneração, da ficha funcional, dos contracheques desde o mês da nomeação até a presente data, assim como das folhas de
ponto e frequência dos servidores indicados pelo TCE; 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público expediu a recomendação n.º 007/2018 acostada ás fls. 779/781 que não fora
integralmente cumprida até a presente data. 
 
CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público zelar pelo patrimônio público e pela observância dos princípios
constitucionais reitores da Administração Pública, entre os quais legalidade e moralidade administrativas; 
 
CONSIDERANDO que constitui improbidade administrativa qualquer ato que cause enriquecimento ilícito, dano ao Erário e/ou
violação aos princípios da administração pública, estando sujeitos os responsáveis às sanções previstas na Lei n° 8.429/92
(LIA), nos moldes do art. 37, §4°, da Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO que no exercício de suas atribuições a Promotoria tem o poder-dever de instaurar inquérito civil e
procedimento administrativo visando a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa do Estado ou do Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades
privadas de que participem; 
 
Resolvo converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil com fulcro no art. 31, parágrafo único, da Resolução
n. 008/2015 - CPJ/MP-SE. 
 
Art. 31. O Procedimento Preparatório de Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
período, uma única vez, por motivo justificável. 
 
Parágrafo único. Vencido o prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva Ação Civil
Pública ou o converterá em Inquérito Civil. 
 
com o fito de continuar apurando o panorama noticiado perante este órgão promotorial e, ao final, deduzir a adequada
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intervenção no tocante à superação da lesão ao Patrimônio Público em espeque. De logo: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica e publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público de Sergipe (DOFe) (art. 9º, caput, Resolução n. 008/2015 - CPJ); 
 
II - Atue como secretário do feito, sob compromisso, a técnica Juliane Mendonça Noronha (mat.: 1958 ) (art. 15, §3º, Resolução
n. 008/2015 - CPJ); 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária nos
termos do art. 15, § 1°, da Resolução n. 008/2015 - CPJ; 
 
IV- Afixe-se esta portaria no local de costume nos termos do art. 9º, VII, Resolução n. 008/2015 - CPJ. 
 
V- Determino a expedição de ofício dirigido à Presidente da Câmara de Vereadores , lhe requisitando informações atualizadas
sobre a tramitação do projeto de lei de reestruturação dos cargos comissionados com a extinção de cargos , referido no ofício
n.º 115/2018, no prazo de 10 ( dez ) dias úteis. 
 
Adotadas as diligências delineadas, 
 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 04 de outubro de 2018. 
 
JULIVAL PIRES REBOUÇAS NETO 
 
Promotor de Justiça 

 
2ª Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA n. 046/2018 
 
Autos nº 80.18.01.0013 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE, por intermédio de sua Curadoria do Patrimônio Público nos termos do art. 9º, VI, da
Resolução n. 016/2014 do Colégio de Procuradores de Justiça (CPJ), com fundamento nos art. 129, III, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 118, III, da Constituição Estadual; art. 25, IV, a, da Lei 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público - LONMP); arts. 1° e ss. da Lei 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública - ACP); e, art. 4°, III,
da Lei Complementar Estadual n° 02/90, 
 
CONSIDERANDO o teor da representação instaurada no âmbito desta Promotoria de Justiça, sob o nº 80.18.01.0013-PROEJ,
após expediente encaminhado pelo Ministério Público Federal sobre possíveis fraudes nos procedimentos licitatórios e
respectivos contratos celebrados com as empresas MVA LTDA, AJ FILHO e CONSTRUTORA SILVINO; 
 
CONSIDERANDO notícia de que as referidas empresas foram consideradas "vencedoras" em 80% das licitações realizadas
para execução de obras públicas, conforme denúncia sigilosa encaminhada ao MPF; 
 
CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público zelar pelo patrimônio público e pela observância dos princípios
constitucionais reitores da Administração Pública, entre os quais legalidade e moralidade administrativas; 
 
CONSIDERANDO que constitui improbidade administrativa qualquer ato que cause enriquecimento ilícito, dano ao Erário e/ou
violação aos princípios da administração pública, estando sujeitos os responsáveis às sanções previstas na Lei n° 8.429/92
(LIA), nos moldes do art. 37, §4°, da Constituição da República; 
 
CONSIDERANDO que no exercício de suas atribuições a Promotoria tem o poder-dever de instaurar inquérito civil e
procedimento administrativo visando a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa do Estado ou do Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades
privadas de que participem; 
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Resolvo converter o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil com fulcro no art. 31, parágrafo único, da Resolução
n. 008/2015 - CPJ/MP-SE. 
 
Art. 31. O Procedimento Preparatório de Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual
período, uma única vez, por motivo justificável. 
 
Parágrafo único. Vencido o prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu arquivamento, ajuizará a respectiva Ação Civil
Pública ou o converterá em Inquérito Civil. 
 
com o fito de continuar apurando o panorama noticiado perante este órgão promotorial e, ao final, deduzir a adequada
intervenção no tocante à superação da lesão ao Patrimônio Público em espeque. De logo: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica e publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Ministério Público de Sergipe (DOFe) (art. 9º, caput, Resolução n. 008/2015 - CPJ); 
 
II - Atue como secretário do feito, sob compromisso, a técnica Juliane Mendonça Noronha (mat.: 1958 ) (art. 15, §3º, Resolução
n. 008/2015 - CPJ); 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária nos
termos do art. 15, § 1°, da Resolução n. 008/2015 - CPJ; 
 
IV- Afixe-se esta portaria no local de costume nos termos do art. 9º, VII, Resolução n. 008/2015 - CPJ. 
 
Adotadas as diligências delineadas, encaminhe-se cópia deste procedimento em mídia ao GAAE para realização da análise
contábil. 
 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de outubro de 2018. 
 
JULIVAL PIRES REBOUÇAS NETO 
 
Promotor de Justiça 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
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 Outros Atos Administrativos 
 
 
TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

 
Firmam o presente instrumento, denominado Termo de Adesão ao Programa de Serviço Voluntário Institucional do Ministério
Público do Estado de Sergipe, para os fins previstos na Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº 1.137,
de 24 de maio de 2016, tendo acordado o que se segue 
 
DO OBJETO 
 
Cláusula Primeira. O serviço voluntário será exercido pelo prestador junto ao Ministério Público do Estado de Sergipe, sem
vínculo empregatício, funcional ou qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim, nos seguintes termos: 
 
Local de prestação do serviço: 2ª Promotoria de Justiça da Curadoria da Fazenda Pública de Aracaju. 
 
Trabalho voluntário na área de: Direito. 
 
Tarefas específicas: elaborar pareceres, fazer pesquisas jurisprudenciais, ajudar em serviços administrativos como
preenchimento de Arquimedes, etc. 
 
Superior Imediato do voluntário: Maria Eugênia Deda. 
 
DA CARGA HORÁRIA DO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Cláusula Segunda. A carga horária do prestador de serviço voluntário será de 20 (vinte) horas semanais e, sempre que possível,
deverá compatibilizar-se com o horário de expediente, a necessidade e o interesse da Instituição e do voluntário. 
 
Cláusula Terceira. Os dias e horários da prestação do serviço voluntário serão desempenhados da seguinte forma: 

CONCEDENTE

RAZÃO SOCIAL: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

ENDEREÇO: Avenida Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, nº 505, Edf. Governador Luiz Garcia, Centro Administrativo
Governador Augusto Franco, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP: 49081-000.

CNPJ: 13.168.687/0001-10

REPRESENTANTE: Ana Christina Souza Brandi

CARGO: Procuradora-Geral de Justiça (em exercício)

CPF: 149.470.805-15

RG.: 147557 SSP/SE

PRESTADOR(A) DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO

NOME: JÚLIA LIMA BARRETO

ENDEREÇO: Rua Ecologista Chico Mendes, nº 175, Edf. Portal do Farol, Apto. 1.304, Bairro Farolândia, Aracaju/SE, CEP:
49032-280.

CPF: 074.799.115-48

RG.: 31995691 SSP/SE
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DOS DIREITOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Cláusula Quarta. São direitos do prestador de serviço voluntário: 
 
I - desenvolver trabalho compatível com seus conhecimentos, habilidades, experiências e interesses; 
 
II - ser informado claramente de suas atribuições e responsabilidades; 
 
III - contar com os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades que lhe forem atribuídas; 
 
IV - ser instalado em ambiente de trabalho favorável e em condições de higiene e segurança; 
 
V - receber reconhecimento e estímulo; 
 
VI - receber declaração, ao final do prazo da prestação de serviço voluntário, com a discriminação do serviço desempenhado e
respectiva carga horária; 
 
VII - ter a cobertura de seguro de acidentes pessoais, válido por toda a vigência do Termo de Adesão; 
 
VIII - declaração da prestação de serviço voluntário. 
 
DOS DEVERES DO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Cláusula Quinta. São deveres do prestador de serviço voluntário: 
 
I - zelar pela boa reputação do Ministério Público e pela dignidade do serviço; 
 
II - respeitar as normas legais e regulamentares; 
 
III - manter comportamento compatível com a tarefa que lhe foi cometida; 
 
IV - manter sigilo sobre informações, dados ou trabalhos reservados aos quais tenha acesso; 
 
V - manter organizado o seu local de trabalho; 
 
VI - cumprimentar as pessoas usando os pronomes de tratamento; 
 
VII - guardar a devida assiduidade no desempenho de suas atividades, justificando ausências nos dias e horários determinados
para o serviço voluntário; 
 
VIII - usar traje adequado ao local do serviço; 
 
IX - identificar-se mediante o uso de crachá, quando em serviço nas dependências da Instituição, ou externamente; 
 
X - devolver o crachá de identificação até o dia útil seguinte ao seu desligamento da Instituição; 
 
XI - atualizar os dados cadastrais, quando necessário, junto à Diretoria de Recursos Humanos; 
 
XII - tratar com urbanidade os membros do Ministério Público e da Magistratura, servidores e auxiliares do Ministério Público,
advogados, testemunhas e pessoas com as quais se relacione no desempenho das tarefas que lhe forem designadas; 
 

Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída

08:00 12:00 08:00 12:00 08:00 12:00 08:00 12:00 08:00 12:00

4 horas 4 horas 4 horas 4 horas 4 horas
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XIII - reparar eventuais danos que venha a causar, decorrentes de culpa ou dolo, quando no desempenho do serviço voluntário; 
 
XIV - executar as atribuições previstas no Termo de Adesão, sob orientação e supervisão do membro ou servidor ao qual esteja
subordinado. 
 
DAS VEDAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Cláusula Sexta. É vedado ao prestador de serviço voluntário no Ministério Público do Estado de Sergipe: 
 
I - atuar sob orientação ou supervisão, diretamente a membros do Ministério Público ou a servidor investido do cargo de direção,
de chefia ou de assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, inclusive; 
 
II - o exercício de atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, ou o
estágio nessas áreas, bem como o desempenho de função no Judiciário ou na Polícia Civil ou Federal; 
 
III - praticar atos privativos de membros ou servidores do Ministério Público; 
 
IV - identificar-se, invocando sua qualidade de prestador de serviço voluntário, quando não estiver no pleno exercício das
atividades voluntárias desenvolvidas neste Ministério Público; 
 
IV - utilizar qualquer material de uso exclusivo do serviço para qualquer fim; 
 
VI - receber, a qualquer título, remuneração pela prestação de serviço voluntário. 
 
DAS AUSÊNCIAS DO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Cláusula Sétima. Sem qualquer prejuízo, poderá o prestador de serviço voluntário ausentar-se: 
 
I - sem limites de dias, fundada em motivo de doença que impossibilite o voluntário comparecer ao local da prestação de
serviços, ou na hipótese de não estar impossibilitado, que cause risco de contágio; 
 
II - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos,
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos; 
 
III - pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de requisição da Justiça Eleitoral durante os períodos de eleição; 
 
IV - por 1 (um) dia, por motivo de apresentação para alistamento militar e seleção para o serviço militar; 
 
V - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 
 
VI - por 8 (oito) dias consecutivos, por motivo de casamento. 
 
Cláusula Oitava. Na hipótese de falta justificada pelos motivos acima referidos, a comprovação será feita mediante entrega,
respectivamente, de comprovação médica, atestado de óbito, declaração expedida pela Justiça Eleitoral, comprovante de
comparecimento no serviço militar, atestado de doação de sangue e certidão de casamento. 
 
DO DESLIGAMENTO DO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
Cláusula Nona. O desligamento do prestador de serviço voluntário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 
I - automaticamente, ao término do prazo de validade do Termo de Adesão; 
 
II - por abandono do serviço, caracterizado por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias
intercalados no período de 1 (um) mês; 
 
III - a pedido do voluntário; 
 
IV - por descumprimento, pelo voluntário, de qualquer cláusula do Termo de Adesão; 
 
V - por descumprimento, pelo voluntário, dos deveres e das vedações contidas na Portaria nº 1.137, de 24 de maio de 2016; 
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VI - por interesse e conveniência do Ministério Público; 
 
VII - por conduta incompatível com a exigida pelo Ministério Público; 
 
VIII - por baixo rendimento nas avaliações de desempenho a que for submetido. 
 
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
Cláusula Décima. O presente Termo de Adesão terá vigência de 1 (um) ano, de 03/10/2018 a 02/10/2019, podendo ser
prorrogado por igual período, condicionada à concordância do Superior Imediato onde o voluntário estiver prestando serviço. 
 
Cláusula Décima Primeira. A prorrogação ficará a critério das partes e deverá ser solicitada, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias do término da vigência do Termo de Adesão, mediante o encaminhamento de expediente à Procuradoria Geral de
Justiça para a análise e aprovação. 
 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 
Cláusula Décima Segunda. Os partícipes poderão denunciar este termo, a qualquer tempo, bem como rescindi-lo no caso de
descumprimento de qualquer de suas cláusulas ou condições, mediante comunicação escrita. 
 
DO FORO E DA PUBLICAÇÃO 
 
Cláusula Décima Terceira. O foro competente para dirimir dúvidas ou litígios oriundos do presente instrumento é o da cidade de
Aracaju-SE. 
 
Cláusula Décima Quarta. A publicação do presente Termo de Adesão será divulgada no Diário Oficial Eletrônico deste Ministério
Público. 
 
E por assim se acharem justas, as partes assinam este termo de adesão, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
Aracaju-SE, 02 de outubro de 2018. 

 
Testemunhas: 

 

 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
 Extratos de Nomeações, Exonerações, Aposentações - Servidores 
 
PORTARIA Nº 2113/18, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018, que designa o servidor Rubens dos Santos, do Quadro de Pessoal de
Provimento Efetivo da Polícia Militar do Estado de Sergipe, à disposição do Ministério Público do Estado de Sergipe, da Função

Júlia Lima Barreto Ana Christina Souza Brandi

Prestador(a) de Serviço Voluntário Procuradora-Geral de Justiça

Em exercício

Sávio Augusto Sobral Garcez Antônio Diego Cardoso Viana

Diretor de Recursos Humanos

(CPF: 153.833.695-20)

Coordenador da Divisão de Controle

e Gestão de Estagiários

(CPF: 014.604.075-98)
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de Confiança de Chefe de Secretaria, símbolo FC-01, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do
Estado de Sergipe, a partir desta data. 
 
Todos os Atos publicados nesta página estão disponíveis em sua íntegra no site www.mpse.mp.br. Aracaju, 04 de outubro de
2018. 
 
CARLA ROCHA BARRETO HORA DE LIMA 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
EM EXERCÍCIO 
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